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O Município de Mirandópolis garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.mirandopolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/mirandopolis

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O Nº 3 5 1 2 / 2 0 1 8
“Coloca à disposição da Justiça 
Eleitoral servidores e dependências 
dos estabelecimentos da Rede 
Municipal de Ensino, com vistas ao 
pleito de 07 de outubro de 2018, em 
primeiro turno, e 28 de outubro de 
2018, em segundo turno, se houver, 
e dá outras providências”.

REGINA CÉLIA MUSTAFA ARAÚJO, Prefeita 
Municipal de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - As dependências de prédios dos 
estabelecimentos de ensino requisitados pelos Juízes 
Eleitorais, nos termos do § 2º do artigo 135 do Código 
Eleitoral, para a instalação de mesas receptoras de votos 
e mesas receptoras de justificativas, no pleito de 07 de 
outubro de 2018, em primeiro turno, e 28 de outubro de 
2018, em segundo turno, se houver, deverão estar à 
disposição das autoridades requisitantes a partir das 08 
(oito) horas do dia 05 de outubro de 2018, em primeiro 
turno, e, no mesmo horário, no dia 26 de outubro de 
2018, em segundo turno, se houver, com observância do 
seguinte cronograma:

I - dias 5 e 6 de outubro, sexta-feira e sábado, em 
primeiro turno, e dias 26 e 27 de outubro, sexta-feira e 
sábado, em segundo turno, se houver, para montagem 
das seções, orientação e treinamento do pessoal das 
escolas para o dia do pleito, recepção das urnas e vistoria 
dos prédios;

II - dia 7 de outubro, domingo, em primeiro turno, e dia 
28 de outubro, domingo, em segundo turno, se houver, 
emprego de pessoal das escolas na tarefa de orientação 
e fluxo dos eleitores no interior do prédio.

Parágrafo único. O pessoal aludido no inciso II deverá 
ser distribuído em turnos de trabalho, a partir das 07 (sete) 
horas do dia do pleito, em ambos os dias de votação 
(se houver), a fim de que a prestação de serviços de 
informação ao público não sofra interrupções, assegurado 
o direito e dever de votar na respectiva seção.

Art. 2º - Os servidores administrativos, docentes e 
Diretores de Escolas dos estabelecimentos de ensino 
requisitados ficam obrigados a comparecer ao serviço 
nos dias 5 e 6 de outubro, sexta-feira e sábado, em 
primeiro turno, assim como nos dias 26 e 27 de outubro, 
sexta-feira e sábado, em segundo turno, se houver, às 
8 (oito) horas, para montagem e preparação das seções 
eleitorais e mesas receptoras de justificativas, localização 
das cabinas, colocação de cartazes indicativos e outras 
providências, de acordo com a orientação previamente 
recebida da Justiça Eleitoral, quando da entrega do 
material próprio e recepção das urnas.

Parágrafo único. Os servidores e os Diretores deverão 
aguardar, nos dias 6 de outubro de 2018, sábado, em 
primeiro turno, e 27 de outubro de 2018, sábado, em 
segundo turno, se houver, a vistoria a ser feita no prédio 
por funcionários designados pela Justiça Eleitoral.

Art. 3º - Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino 
requisitado:

I - responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebimento 
do material e das urnas que lhe serão entregues, mediante 
recibo, bem como pela respectiva guarda, a partir das 08 
(oito) horas dos dias 06 de outubro de 2018, em primeiro 
turno, e 27 de outubro de 2018, em segundo turno, se 
houver;

II - adotar providências para que, nos dias 7 de outubro 
de 2018, em primeiro turno, e 28 de outubro de 2018, em 
segundo turno, se houver, o prédio esteja à disposição 
da Justiça Eleitoral para votação a partir das 6 (seis) 
horas, bem como cuidar de seu fechamento, quando do 
encerramento dos trabalhos;

III - providenciar a entrega, aos membros das 
mesas receptoras de votos e das mesas receptoras 
de justificativas, do material e respectiva urna a eles 
destinada;

IV - dar ciência dos termos deste decreto a cada 

PODER EXECUTIVO DE MIRANDÓPOLIS



Município de Mirandópolis – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.mirandopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirandopolis

 	 Quarta-feira, 26 de setembro de 2018			   Ano II | Edição nº 257			   Página 3 de 4

servidor convocado.

Art. 4º - Aos servidores que, nos termos deste decreto, 
prestarem serviços a Justiça Eleitoral nos dias 05, 06 e 
07 de outubro de 2018, em primeiro turno, e 26, 27 e 28 
de outubro de 2018, em segundo turno, se houver, fica 
assegurado um dia correspondente de dispensa de ponto 
a cada 07 (sete) horas trabalhadas, para gozo até 31 de 
Dezembro de 2019, a ser usufruído mediante autorização 
do seu superior imediato e atendida a conveniência do 
serviço.

Art. 5º - O Departamento Municipal de Educação e 
todas as autoridades escolares deverão prestar a mais 
ampla colaboração à Justiça Eleitoral, providenciando, se 
for o caso, remanejamento de pessoal.

Art. 6º - A inobservância das determinações previstas 
neste decreto sujeitará os infratores às medidas 
disciplinares cabíveis.

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Mirandópolis - SP, 25 de Setembro de 
2018.

REGINA CÉLIA MUSTAFA ARAÚJO

Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta Diretoria de Gestão 
Administrativa, data supra.

ARIADNE ARANTES ROMERO GONÇALVES 
NÓBREGA

Diretora de Gestão Administrativa

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5854/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/18

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/18
EDITAL Nº 43/18

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 
medicamentos, insumos para diabéticos, e fraldas para 

atendimento a Mandados Judiciais.

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E 
PROPOSTA DE PREÇOS: 11 de Outubro de 2018, às 
08h30.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO: Sala de Reuniões da Prefeitura do Município 
de Mirandópolis, situada a Rua das Nações Unidas, nº 
400, às 08h30.

Edital na integra à disposição dos interessados no 
Departamento de Compras e Licitações, no endereço 
acima, no horário das 08h às 11h e dás 13h às 16h ou pelo 
site www.mirandopolis.sp.gov.br. Informações: Telefone 
(18) 3701-9000 – ramal 9047.

Mirandópolis, 24 de Setembro de 2018.

Regina Célia Mustafa Araújo

- Prefeita -

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5859/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/18

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/18
EDITAL Nº 44/18

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

OBJETO: Registro de Preços visando à contratação de 
empresa, para aquisição de produtos para manutenção e 
limpeza das piscinas municipais.

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E 
PROPOSTA DE PREÇOS: 16 de Outubro de 2018, às 
09h.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO: Sala de Reuniões da Prefeitura do Município 
de Mirandópolis, situada a Rua das Nações Unidas, nº 
400, às 09h.

Edital na integra à disposição dos interessados no 
Departamento de Compras e Licitações, no endereço 
acima, no horário das 08h às 11h e dás 13h às 16h ou pelo 
site www.mirandopolis.sp.gov.br. Informações: Telefone 
(18) 3701-9000 – ramal 9047.

 Mirandópolis, 25 de Setembro de 2018.

Regina Célia Mustafa Araújo

- Prefeita -
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Comunicados

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Presidente do Conselho Municipal de Saúde, torna 

público que no dia 27 de Setembro de 2018, às 14:00 
horas, na Câmara Municipal de Mirandópolis, haverá 
Audiência Pública com objetivo de explanar a Prestação 
de Contas da Saúde do 2º quadrimestre de 2018.

IVONE MONTOVANELLI CORREA

Presidente do Conselho
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